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(Do. Sr. Vereador MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN) 

PROTOCOLADO 

PROCESSO N.°   "r5   /2017 

CM-PALMITAL  A-6i 10  /2017 

Apresento a V. Exa., nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, sugerindo que seja 

determinado ao setor competente da municipalidade, a realização de estudos que se fizerem 

necessários, no sentido de implantar a permissão de estacionamento somente de um lado na 

Rua Eduardo Zacarelli, pelo menos, entre o cruzamento com a Rua Gregório Telles até o 

cruzamento com a Rua Vereador Lopes (Auto Posto Treno). 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois o fluxo de veículos na referida via é 

intenso e a permissão de estacionar de ambos os lados aumenta o risco de acidentes, por isso os 

moradores daquela localidade solicitam para sue seja pelo menos alterado a permissão para 

estacionar de um lado só. 

Plenário Vereador Pro Pradi Lacreta, em 16 de outubro de 2017. 

MARCOS ANTONIO RETT SEBRIAN 
(Marquinho Tortinho) 

Vereador 

ENCAMINHAR OFÍCIO 
CM-PALMITAL  _16  

4,14  
oIfo Mansoleli 	 Rosângela A. Pa r.  ha 
Presidente 	 Assistente Legisla Ivo 

ENCAMINHADO 
em   /7"  /10  /2017 

OFICIO N°   3 	/2017 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 179 - Centro - Palmital/SP 
	 183351-1214 

CNPJ 49.893.225/0001-03 - www.palmital.sp.leg.br 	 secretaria@palmital.sp.leg.br  


	00000007

